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PARECER 

 

 

Trata-se dos autos do Contrato Administrativo n. 2025290101, firmado entre a Prefeitura 

Municipal de Capanema e a empresa STCON SERVICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

E CONSTRUCOES LTDA. Foi nos solicitado parecer acerca da possibilidade de termo aditivo 

para aumente a vigência por mais 60 (sessenta) dias. 

 

O contrato é proveniente de Dispensa de Licitação que tomou o n. 7.2025-200101, cujo 

objeto é contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de 

transporte escolar, para atender a rede pública municipal de ensino, garantindo o 

deslocamento até as unidades escolares localizadas no Município de Capanema/PA, 

visando assegurar o início do ano letivo de 2025. 

 

É a sinopse, passemos à análise. 

 

O Contrato supracitado tem seu prazo de vigência em vias de terminar. Com isso, 

considerando a justificativa técnica emitida pelo fiscal e pelas razões por ele trazidas há a 

vantajosidade de se manter em vigor, a fim de que permaneça os serviços aqui narrados. 

Desse modo, o Secretário Municipal ratificou o requerimento de dilação do prazo 

contratual, destacando a manutenção das demais condições contratadas inicialmente.   

 

No presente caso nota-se o interesse da gestão municipal pela continuidade do objeto, 

ante a relevância da execução dos serviços para o município de Capanema. 

 

Ainda, é importante dizer que será mantido o equilíbrio contratual, já que não importará 

em oneração a mais a este Município, não havendo objeções quanto possibilidade da 

prorrogação pelo prazo requerido. 

 

A Lei nº 14.133/2021 admite a prorrogação dos contratos administrativos, nas hipóteses 

elencadas no Capítulo V (Duração dos Contratos). Entre elas, se tem a possibilidade de 

prorrogação dos contratos de prestações de serviços, disposto nos artigos 105 e 107 

conforme se vê, in verbis: 

 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 

prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e 

que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

Segundo consta nos autos há interesse das partes na continuidade da execução do objeto, 

pois manter a vigência contratual minimizaria custos e tempo, já que seria mais dispendioso 

realizar nova licitação, o que possivelmente ocasionaria reajustes dos preços, gerando mais 

custos à administração pública municipal. 

 

Assim, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal não havendo óbice 

aparente à legalidade do aditivo pretendido, devendo ser submetido à 

deliberação/autorização superior da autoridade competente para tanto, como 

expressamente disposto em lei.  

 

As prorrogações realizadas nos limites legais podem resultar em duas vantagens 

fundamentais à Administração Pública: uma de ordem técnica e outra de ordem financeira. 

 

Tecnicamente, costuma ser vantajosa a prorrogação, pois garante à Contratante a 

preservação de uma equipe técnica já familiarizada com os serviços necessários e 

plenamente mobilizada, desde que, obviamente, o serviço esteja sendo executado de forma 

satisfatória. 

 

Financeiramente, a prorrogação do Contrato vigente geralmente também é vantajosa, 

tendo em vista que o seu valor, mesmo corrigido pelos índices contratuais, não supera o 

preço eventualmente obtido em nova licitação, isso sem falar nos custos da própria licitação. 

 

Entre garantir uma contratação já existente, com vantagens já demonstradas para a 

contratante, ou aventurar-se em nova licitação, assim se posiciona o emérito doutrinador 

DIÓGENES GASPARINI1: 

 
O preço contratado, até por razões óbvias, deverá ser melhor que o 

conseguido através de uma licitação. Com efeito, o contratado já está 

familiarizado com a execução do contrato e, por conhecer bem o serviço 

que executa, pode suprimir etapas e eliminar custos. Ademais, o contratado 

conhece o proceder da Administração Pública quanto às exigências para o 

 
1 GASPARINI, DIOGENES. Prazo e Prorrogação do Contrato de Serviço Continuado. Revista Diálogo Jurídico. 

Número 14. 2002, P. 22 
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pagamento e a demora para que seja efetivado, por isso pode precaver-se 

sem onerar custos ou realizar despesas. Em suma, o contratado, por 

conhecer todos os aspectos da execução do contrato, pode rever sua 

estrutura de preço e oferecê-lo em condições de pagamento mais 

vantajosas para a Administração Pública contratante, sem necessidade 

alguma de degradar a qualidade do serviço prestado. Seu preço poderá 

ser menor e, portanto, melhor que o praticado em média pelo mercado, 

dado que seus proponentes não desfrutam desses conhecimentos. 

 

Essa também é a posição firmada pelo Tribunal de Contas da União (TCU) no paradigmático 

Acórdão nº 1214/2013 – Plenário, onde, ao analisar as condições de gestão de contratos 

continuados no âmbito da Administração Pública, por meio de grupo de trabalho formado 

conjuntamente com a Advocacia-Geral de União e Ministério do Planejamento, posicionou-

se da seguinte forma: 

 
“III. g – Prazo de vigência dos contratos de prestação de serviços de forma 

contínua 

 

 

196.   Conforme determina o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, a duração 

dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos à prestação de serviços a serem 

executados de forma contínua, que poderão ser prorrogados por iguais e 

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosos para a administração, limitada a sessenta meses. 

 

197.   Portanto, como regra, a fixação do prazo de vigência dos contratos 

para a prestação de serviços de natureza contínua deve levar em 

consideração a obtenção de melhor preço e de condições mais vantajosas 

para a administração e não a vigência dos respectivos créditos 

orçamentários. 

 

198.   Seguindo orientação do TCU, tem sido praxe a administração pública 

firmar a vigência desses contratos por 12 (doze) meses e prorrogá-los 

sucessivamente, por iguais períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses. 

 

199. Porém, o Grupo de estudos compreende que essa regra deve ser 

entendida de maneira que reste claro que o prazo de vigência fixado 

atende à sua finalidade, que é a obtenção do melhor preço e das condições 

mais vantajosas para a administração. 

 

200.   É pertinente concluir que, quanto maior o prazo de vigência desses 

contratos, maior é a segurança das empresas para ofertar seus preços, 

tendo em vista a estabilidade que lhes é oferecida no negócio. Com isso, é 

esperado um aumento da concorrência, com a expectativa de melhores 

preços e a participação de empresas melhor qualificadas para prestar os 

serviços. 
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201.   Ademais, o prazo de vigência de 60 (sessenta) meses só traz 

benefícios à administração, visto que os procedimentos atualmente 

adotados para a prorrogação serão significativamente reduzidos. 

 

...” 

 

Concluímos, diante das considerações aqui trazidas, que a possibilidade de prorrogação de 

contratos administrativos é composta de um conjunto de exceções ao caput art. 57 da Lei 

nº 8.666/93 albergado pelo art, 105 e 107 da NLLC, e que o uso dessa possibilidade de 

extensão temporal, se bem conduzido, pode trazer benefícios à execução dos serviços 

necessário ao bom e ininterrupto funcionamento da Administração Pública. 

 

A descontinuidade e as oscilações na execução de serviços e obras públicas têm se 

constituído em uma mazela que atinge toda a sociedade, que espera por eficiência do 

Estado. Assim a prorrogação contratual, quando presentes seus pressupostos, constitui-se 

em excelente prática administrativa para atendimento ao interesse público. 

Em sendo assim, observado o Prazo de Vigência e Execução do aditamento contratual, bem 

como os documentos reguladores fiscais da empresa, e a justificativa apresentada, opino 

pela possibilidade de realização do aditivo requerido, nos termos dos artigos 105 e 107 da 

Lei Federal n. 14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos à Controladoria Geral 

do Município, pois este tem como objetivo principal a ação preventiva, ou seja, antes que 

ações ilícitas, incorretas ou impróprias possam atentar contra os princípios da Constituição 

da República Federativa do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus 

parágrafos e incisos. 

 

É o parecer que submeto à consideração superior. 

   

Capanema/PA, 29 de abril de 2025. 

 

LUIZ GUILHERME JORGE DE NAZARETH 

Assessor Jurídico 
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